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1. INTRODUÇÃO

A avaliação atuarial é o retrato, em um determinado instante, de uma situação
dinâmica, daí a importância de proceder-se avaliações periódicas, anualmente, com o
objetivo de verificar e acompanhar a adequação à realidade das hipóteses adotadas e de
proceder aos ajustes necessários a garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

o presente Relatório Atuarial tem por finalidade descrever a metodologia da
avaliação atuarial inicial do Regime Próprio de Previdência Social instituído para os
Servidores Públicos do Município de Campo Mourão, tendo como bases legais, a Lei
9.717/98, de 27 novembro de 1998 e a Reforma da Previdência, instituída pela Emenda
Constitucional n.? 20, de 15 de dezembro de 1998.

Assim, este relatório apresentará os resultados da avaliação atuarial tendo por
base os princípios técnicos recomendados pela Secretaria de Previdência Social do
MPAS e, como base cadastral, os dados fornecidos pelo Município de Campo Mourão.

2. BASE CADASTRA L

As informações cadastrais dos Servidores Públicos do Município de Campo
Mourão, encaminhadas ao Banco do Brasil S.A. em 17 de agosto de 2001, referentes a
agosto de 2001, foram submetidas às críticas para verificação de consistência dos dados
e, depois de realizadas as retificações necessárias, foram validadas para o cálculo
atuarial.VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3. ESTATíSTICAS SOBRE A MASSA DE SERVIDORESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Apresenta-se, a seguir, a estatística geral dos servidores do IPMC.

3.1) Ativos:

ITEM MASCULINO FEMININO TOTAL

Número de servidores 428 900 1.328

Idade média atual 42,02 38,94 39,93

Idade média de aposentadoria 60,57 54,63 56,55

Média salarial R$349,39 R$433,61 R$406,47

Tempo médio de espera 18,55 15,69 16,61

Tempo médio de serviço público 10,95 9,33 9,85
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4. CARACTERíSTICAS DO PLANO DE BENEFíCIOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Trata-se de um plano estruturado sob -a forma de Benefício Definido com caráter
contributivo e abrange apenas os servidores titulares de cargo efetivo.

5. BENEFíCIOS

Os benefícios considerados nesta avaliação são os seguintes:

5.1) Quanto ao servidor:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria por idade;

c) aposentadoria por tempo de contribuição ..

5.2) Quanto ao dependente:

a) pensão por morte.

6. CONDiÇÕES PARA CONCESSÃO DE BENEFíCIOS

Para fins de cálculo, observada às condições previstas na legislação pertinente em
agosto de 2001, considerou-se:

6.1) Das Regras Gerais de Aposentadorias e Pensão

6.1.1) Aposentadorias

O servidor terá direito à aposentadoria:

I. Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais ao tempo de
contribuição nos demais casos.

11. Compulsória, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição.

111. Voluntária, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria, observadas as seguintes condições:VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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a) 60 anos de idade e 35 anos de contribuição, se homem, e 55 anos de
idade e 30 anos de contribuição, se mulher, com proventos integrais;

b) 65 anos de idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 /

O cálculo dos valores proporcionais de proventos corresponderá a 135 (um trinta e
cinco avos) da totalidade da remuneração do servidor na data da concessão do benefício,

por ano de serviço, se homem, e h o (um trinta avos), se mulher.

O professor, servidor público, que comprove exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio terá direito à aposentadoria a que se refere o inciso 1 1 1 , "a", citado acima, a partir de
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta anos de contribuição, se homem, e cinqüenta
anos de idade e vinte e cinco anos de contribuição, se mulher.gfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6.1.2) Pensão por Morte

A pensão por morte consiste em uma renda mensal correspondente à

totalidade da remuneração ou proventos do servidor que vier a falecer.

6.2) Das Regras de Transição

Ao servidor que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na administração
pública direta, autárquica e fundacional até 15 de dezembro de 1998, será facultado
aposentar-se pelas regras supra citadas ou pelas regras de transição descritas na
Emenda Constitucional n° 20 - DOU de 16.12.98.

6.3) Das Regras do Direito Adquirido

É assegurada a concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, aos servidores
que, até 15 de dezembro de 1998, tenham cumprido os requisitos para sua
concessão c()m base nos critérios da legislação então vigente, preservada a opção
pelas regras ánteriormente descritas.
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7. BASES TÉCNICAS ADOTADASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Foram adotadas as seguintes bases técnicas:

7.1) Taxa de Juros Atuariais:

6% a.a. (seis por cento ao ano) máxima permitida por lei para projeção de ganhos
financeiros sobre o patrimônio do fundo.

7.2) Fator de Capacidade Salarial e de Benefícios:

1 (um) significa que o poder de compra dos salários e dos benefícios permanecerão
os mesmos, desconsiderando o efeito inflacionário sobre receitas e despesas do
fundo.

7.3) Crescimento Real de Salários:

1,5% a.a. (um vírgula cinco por cento ao ano).

7.4) Rotatividade Anual " :,'.

Taxa anual de saída do plano por rotatividade considerada nula. Todos os
servidores que estão no Sistema de Previdência permanecerão neste até sua
aposentadoria.

7.5) Método:

Benefício Projetado pela Idade Atingida. Para apuração do encargo considera-se a
idade e o salário projetados para a data prevista de aposentadoria do servidor .

7.6)Tábuas Biométricas:

7.6.1) Mortalidade Geral: AT 49 - tábua usada para avaliar a sobrevivência
dos servidores ativos e inativos, para o caso de aposentadorias
programadas, com respectivas reversões em pensão por morte.

7.6.2) Mortalidade de Inválidos: Ex-IAPB - utilizada no cálculo de reversão
em pensão por morte, considerando a probabilidade de um indivíduo
inválido vir a falecer.

7.6.3) Entrada em Invalidez: ALVARO VINDAS - utilizada no cálculo de
aposentadoria por invalidez, considerando a probabilidade de um indivíduo
ativo vir a se invalidar.VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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7.7) Composição da Família: CONJUGE + 2 FILHOS -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApor falta de dados
apropriados, foi estipulado o tamanho da família padrão, apurada de acordo com
planos de previdência em manutenção.

7.8) Regime Financeiro:

Capitalização. Este regime permite a acumulação progressiva de recursos, de forma
a constituir reserva suficiente para pagamento de todos os benefícios, quando de sua
ocorrência. Neste Regime, inicialmente, as receitas são maiores que as despesas e,
aplicadas no mercado financeiro, geram recursos para cobrir menor aporte de
recursos futuros em relação às despesas.

7.9) Compensação Financeira:

Esta avaliação não está sensibilizada com os resultados da Compensação
Financeira instituída pela Lei 9.796, de 5 de maio de 1999 e regulamentada através
do Decreto 3.112, de 6 de julho de 1999, uma vez que não foram disponibilizados os
dados referentes ao tempo de contribuição de cada servidor anterior ao ingresso no
Município. No entanto, essa compensação, quando efetivada, se resultar favorável
ao Município, evidentemente impactará a conta referente ao Compromisso Especial,
reduzindo, por conseguinte, a necessidade de Contribuição Adicional/Especial.

7.10) Novos Entrados:

Foi considerado que haverá ingresso de novos servidores, para reposição dos que
vierem a se aposentar, na proporção de 1:1 (um novo contratado para cada servidor
que venha a se aposentar voluntária ou compulsoriamente).

A idade estimada dos novos servidores, quando contratados, é de 25 anos de idade
e o salário de ingresso obedece ao salário médio observado, proporcional à
distribuição verificada nos servidores em atividade:

Faixa salarial Salário médio Servidores por faixa

Até R$ 540,00

de R$ 540,01 até R$ 1.430,00

acima de R$ 1.430,00

277,47

786,09

1.524,88

75,08%

24,62%

0,30%

7.11) Taxa de Administração

No cálculo foi considerada a taxa de administração de 2,5%(dois vírgula cinco por
cento) sobre o total das contribuições normais.VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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8. CONTRIBUiÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nos cálculos atuariais desenvolvidos para o sistema de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Campo Mourão, considerou-se o recolhimento de
contribuições conforme estabelecido a seguir:

8.1) Contribuição dos Servidores:

A contribuição dos servidores para o IPMC foi fixada da seguinte forma:

ativos: 10,5% da remuneração

8.2) Contribuição do Município

Normal: 14% (quatorze por cento) do total da folha de salários dos servidores em
atividade. .

Especial: financiamento do déficit de 2002 até 2021, em prestações anuais, que
deverá ser atualizada com base na legislação que regulamentará o regime
previdenciário.

Juros Atuariais (6% ao ano)

R$ 2.745.683,67
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9. VALORES RESULTANTES DA AVALIAÇÃO ATUARIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Os valores resultantes apresentados nesta avaliação foram obtidos com base nos
parâmetros estabelecidos para as Bases Técnicas e em consonância com a legislação
previdenciária vigente.

Os resultados referentes aos aposentados e aos pensionistas são representados
pelo "valor presente" dos pagamentos futuros de BENEFíCIOS CONCEDIDOS. Estes
valores indicam o montante que o Regime deveria ter para fazer face ao dispêndio futuro
com benefícios para esse grupo de segurados inativos. No caso do benefício de pensão,
o "valor presente" é o decorrente, no custo esperado de reversão em pensão, dos
proventos pagos aos inativos.

Os valores associados aos segurados em atividade e aos futuros servidores
constituem expectativa de direito e estão representados pelo "valor presente" dos
BENEFíCIOS A CONCEDER ou encargos.

Por não se dispor de histórico pormenorizado do fluxo de benefícios desse
Município considerou-se, para apuração do custeio do Regime, que os servidores se
aposentem na primeira oportunidade em que reunirem as condições exigidas, com base
nas informações disponibilizadas e nas hipóteses atuariais utilizadas. Essas premissas
deverão ser anualmente revistas, tomando-se por base os eventos efetivamente
ocorridos na massa de servidores analisada.

Com base nos parâmetros descritos neste relatório, foram apurados os seguintes
resultados:

9.1) Valor atual dos benefícios futuros (valor bruto - benefícios concedidos):

R$ 0,00

9.2) Valor atual dos benefícios futuros (valor bruto - benefícios a conceder):

R$ 63.836.945,03

9.3) Total dos Encargos com Benefícios (Reservas Matemáticas):

R$ 63.836.945,03

9.4) Ativo do Plano (Aporte Inicial):

R$ 726.000,00

9.5) Valor atual dos encargos de aposentadorias compulsória e voluntária:

R$ 45.227.238,31VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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9.6) Valor atual dos encargos de reversão de aposentadorias compulsória e
voluntária em pensão por morte:

R$ 10.036.341,56

9.7) Valor atual dos encargos de aposentadoria por invalidez:

R$ 1.312.737,67

9.8) Valor atual dos encargos de reversão de aposentadoria por invalidez em
pensão por morte:

R$ 1.081.540,61

9.9) Valor atual dos encargos de pensão por morte de servidor ativo:

R$ 6.179.086,88

9.10) Valor atual dos encargos de aposentadoria concedida:

R$ 0,00

9.11) Valor atual dos encargos de reversão de aposentadoria concedida em
pensão por morte:

R$ 0,00

9.12) Valor atual dos encargos de pensão concedida:

R$ 0,00

9.13) Valor atual da folha mensal de salários, proventos e pensões:

R$ 539.789,22

9.14) Valor atual da folha futura de salários:

R$ 132.362.824,12

9.15) Valor atual das contribuições futuras:

R$ 31.618.169,61
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9.16) Valor atual das contribuições futuras a serem aportadas pelo ente,
referente aos benefícios concedidos:

R$ 0,00

9.17) Valor atual das contribuições futuras pelo aposentado válido, inválido,
ativo e pensionista, referente aos benefícios concedidos:

R$ 0,00

9.18) Valor atual das contribuições futuras a serem aportadas pelo ente,
referente aos benefícios a conceder:

R$ 18.067.525,49

9.19) Valor atual das contribuições futuras pelo ativo, referente aos benefícios
a conceder:

R$ 13.550.644,12

9.20) Compromisso Especial:

R$ 31.492.775,42
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10. PARECER ATUARIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

As condições ora apresentadas preservam a condição de equilíbrio atuarial
legalmente exigida - apurada à época dos estudos técnicos - e buscam atender às
disponibilidades orçamentárias levantadas pelo Município.

As reservas correspondentes ao Compromisso Especial, com gerações de
participantes existentes na data de início do regime próprio, serão integralizadas por meio
de contribuições adicionais e especiais prevista no item 8.2.

Os benefícios divergentes dos constantes nos itens 5.1 e 5.2, previstos na
legislação do Município, serão custeados por contribuições específicas do Ente Público.

Em conformidade com a legislação vigente, torna-se obrigatório reavaliar
atuarialmente os compromissos do Regime Previdenciário, pelo menos uma vez por ano,
oportunidade em que deverá ser verificada a adequação das alíquotas de contribuições e
das premissas adotadas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do
Sistema.

12. ANEXO:VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y Projeção Atuarial;

Brasília, 27 de Maio de 2002

Karen Tressino Lopes
Atuária MIBA 1123
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ANEXOS



REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DE CAMPO MOURÃO - PR

PROJEÇÃO ATUARIAL

AnoVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 0 0 2

2 0 0 3

2 0 0 4

2 0 0 5

2 0 0 6

2 0 0 7

2 0 0 8

2 0 0 9

2 0 1 0

2 0 1 1

2 0 1 2

2 0 1 3

2 0 1 4

2 0 1 5

2 0 1 6

2 0 1 7

2 0 1 8

2 0 1 9

2 0 2 0

2 0 2 1

2 0 2 2

2 0 2 3

2 0 2 4

2 0 2 5

2 0 2 6

JUROS ATUARIAIS

Folha Gasto Anual Folha Ativos Contribuição Saldo Esperado Contribuição Contr.Efetivas Juros Contribuição Saldo carteira Contribuição Folha Ativos +

Anual de com + Total Contribuição Anual Normal (Município + Adicional ou considerando do Município Contrib total

Ativos Beneficias Beneficias Necessária Necessária do Municipio Segurado) Atuariais Especial Juros Atuariais para o fundo para fundo

A B C O E F G H I J L M

7 .2 6 2 .3 8 0 3 6 5 .9 2 0 7 .6 2 8 .3 0 0 4 .4 8 0 .4 8 5 4 .8 8 4 .1 2 5 7 6 2 .5 5 0 1 .7 7 9 .2 8 3 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 4 .8 8 4 .1 2 5 4 .2 3 4 .2 3 4 1 1 .4 9 6 .6 1 3

7 .3 4 4 .6 3 4 4 9 9 .8 5 3 7 .8 4 4 .4 8 7 4 .5 0 0 .1 3 3 9 .1 7 7 .4 5 2 7 7 1 .1 8 7 1 .7 9 9 .4 3 5 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 9 .1 7 7 .4 5 2 3 .5 1 6 .8 7 0 1 0 .8 6 1 .5 0 4

7 .4 2 8 .7 4 8 6 2 0 .9 5 7 8 .0 4 9 .7 0 5 4 .5 2 0 .2 2 6 1 3 .6 2 7 .3 6 8 7 8 0 .0 1 9 1 .8 2 0 .0 4 3 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 1 3 .6 2 7 .3 6 8 3 .5 2 5 .7 0 2 1 0 .9 5 4 .4 5 0

7 .5 0 4 .7 4 4 7 9 8 .0 2 8 8 .3 0 2 .7 7 2 4 .5 3 8 .3 7 9 1 8 .1 8 5 .3 6 2 7 8 7 .9 9 8 1 .8 3 8 .6 6 2 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 1 8 .1 8 5 .3 6 2 3 .5 3 3 .6 8 2 1 1 .0 3 8 .4 2 6

7 .5 8 2 .9 3 9 9 9 2 .4 9 0 8 .5 7 5 .4 3 0 4 .5 5 7 .0 5 8 2 2 .8 4 1 .0 5 1 7 9 6 .2 0 9 1 .8 5 7 .8 2 0 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 2 2 .8 4 1 .0 5 1 3 .5 4 1 .8 9 2 1 1 .1 2 4 .8 3 2

7 .6 6 3 .8 7 2 1 .1 5 9 .0 5 0 8 .8 2 2 .9 2 2 4 .5 7 6 .3 9 1 2 7 .6 2 8 .8 5 5 8 0 4 .7 0 7 1 .8 7 7 .6 4 9 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 2 7 .6 2 8 .8 5 5 3 .5 5 0 .3 9 0 1 1 .2 1 4 .2 6 2

7 .7 3 1 .6 3 3 1 .3 0 5 .1 2 6 9 .0 3 6 .7 5 9 4 .5 9 2 .5 7 8 3 2 .5 7 4 .0 3 8 8 1 1 .8 2 1 1 .8 9 4 .2 5 0 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 3 2 .5 7 4 .0 3 8 3 .5 5 7 .5 0 5 1 1 .2 8 9 .1 3 8

7 .8 1 3 .6 9 7 1 .4 2 7 .2 1 4 9 .2 4 0 .9 1 1 4 .6 1 2 .1 8 0 3 7 .7 1 3 .4 4 6 8 2 0 .4 3 8 1 .9 1 4 .3 5 6 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 3 7 .7 1 3 .4 4 6 3 .5 6 6 .1 2 2 1 1 .3 7 9 .8 1 8

7 .8 8 4 .2 9 2 1 .6 2 6 .7 7 0 9 .5 1 1 .0 6 1 4 .6 2 9 .0 4 4 4 2 .9 7 8 .5 2 8 8 2 7 .8 5 1 1 .9 3 1 .6 5 2 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 4 2 .9 7 8 .5 2 8 3 .5 7 3 .5 3 4 1 1 .4 5 7 .8 2 6

7 .9 5 6 .2 8 7 1 .8 0 5 .9 9 4 9 .7 6 2 .2 8 1 4 .6 4 6 .2 4 2 4 8 .3 9 7 .4 8 6 8 3 5 .4 1 0 1 .9 4 9 .2 9 0 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 4 8 .3 9 7 .4 8 6 3 .5 8 1 .0 9 4 1 1 .5 3 7 .3 8 1

8 .0 1 9 .7 1 8 2 .0 2 8 .7 3 8 1 0 .0 4 8 .4 5 6 4 .6 6 1 .3 9 4 5 3 .9 3 3 .9 9 1 8 4 2 .0 7 0 1 .9 6 4 .8 3 1 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 5 3 .9 3 3 .9 9 1 3 .5 8 7 .7 5 4 1 1 .6 0 7 .4 7 2

8 .0 7 2 .3 2 7 2 .2 5 3 .4 0 4 1 0 .3 2 5 .7 3 2 4 .6 7 3 .9 6 1 5 9 .5 9 0 .5 8 7 8 4 7 .5 9 4 1 .9 7 7 .7 2 0 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 5 9 .5 9 0 .5 8 7 3 .5 9 3 .2 7 8 1 1 .6 6 5 .6 0 5

8 .1 3 6 .0 7 8 2 .5 0 7 .4 5 0 1 0 .6 4 3 .5 2 8 4 .6 8 9 .1 8 9 6 5 .3 4 7 .7 6 2 8 5 4 .2 8 8 1 .9 9 3 .3 3 9 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 6 5 .3 4 7 .7 6 2 3 .5 9 9 .9 7 2 1 1 .7 3 6 .0 4 9

8 .1 8 9 .8 5 5 2 .7 2 2 .3 4 5 1 0 .9 1 2 .2 0 0 4 .7 0 2 .0 3 5 7 1 .2 4 8 .3 1 8 8 5 9 .9 3 5 2 .0 0 6 .5 1 4 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 7 1 .2 4 8 .3 1 8 3 .6 0 5 .6 1 8 1 1 .7 9 5 .4 7 3

8 .2 0 7 .7 1 8 3 .0 9 4 .3 1 5 1 1 .3 0 2 .0 3 4 4 .7 0 6 .3 0 2 7 7 .1 3 5 .2 0 4 8 6 1 .8 1 0 2 .0 1 0 .8 9 1 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 7 7 .1 3 5 .2 0 4 3 .6 0 7 .4 9 4 1 1 .8 1 5 .2 1 2

8 .2 4 2 .0 1 7 3 .5 1 0 .2 7 9 1 1 .7 5 2 .2 9 6 4 .7 1 4 .4 9 5 8 2 .9 6 7 .5 3 2 8 6 5 .4 1 2 2 .0 1 9 .2 9 4 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 8 2 .9 6 7 .5 3 2 3 .6 1 1 .0 9 5 1 1 .8 5 3 .1 1 2

8 .2 5 1 .7 5 1 3 .8 1 6 .6 7 6 1 2 .0 6 8 .4 2 7 4 .7 1 6 .8 2 1 8 8 .8 4 5 .7 2 9 8 6 6 .4 3 4 2 .0 2 1 .6 7 9 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 8 8 .8 4 5 .7 2 9 3 .6 1 2 .1 1 8 1 1 .8 6 3 .8 6 8

8 .2 6 2 .2 9 5 4 .1 8 3 .0 3 2 1 2 .4 4 5 .3 2 7 4 .7 1 9 .3 3 9 9 4 .7 1 2 .7 8 0 8 6 7 .5 4 1 2 .0 2 4 .2 6 2 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 9 4 .7 1 2 .7 8 0 3 .6 1 3 .2 2 5 1 1 .8 7 5 .5 2 0

8 .2 8 5 .5 6 3 4 .5 8 8 .7 2 8 1 2 .8 7 4 .2 9 0 4 .7 2 4 .8 9 7 1 0 0 .5 3 1 .7 1 6 8 6 9 .9 8 4 2 .0 2 9 .9 6 3 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 1 0 0 .5 3 1 .7 1 6 3 .6 1 5 .6 6 8 1 1 .9 0 1 .2 3 0

8 .3 0 7 .1 5 6 4 .8 8 1 .9 6 0 1 3 .1 8 9 .1 1 6 4 .7 3 0 .0 5 6 1 0 6 .4 1 1 .7 1 5 8 7 2 .2 5 1 2 .0 3 5 .2 5 3 6 ,0 0% 2 .7 4 5 .6 8 4 1 0 6 .4 1 1 .7 1 4 3 .6 1 7 .9 3 5 1 1 .9 2 5 .0 9 1

8 .3 0 8 .6 2 6 5 .3 8 3 .5 1 4 1 3 .6 9 2 .1 4 0 1 .9 8 4 .7 2 3 1 0 9 .3 9 7 .6 2 6 8 7 2 .4 0 6 2 .0 3 5 .6 1 3 6 ,0 0% - 1 0 9 .3 9 7 .6 2 6 8 7 2 .4 0 6 9 .1 8 1 .0 3 2

8 .3 0 0 .2 8 4 5 .7 8 6 .6 3 3 1 4 .0 8 6 .9 1 7 1 .9 8 2 .7 3 0 1 1 2 .1 5 7 .5 8 1 8 7 1 .5 3 0 2 .0 3 3 .5 7 0 6 ,0 0% - 1 1 2 .1 5 7 .5 8 1 8 7 1 .5 3 0 9 .1 7 1 .8 1 4

8 .3 3 9 .8 3 6 6 .0 6 2 .0 8 0 1 4 .4 0 1 .9 1 5 1 .9 9 2 .1 7 8 1 1 4 .8 1 7 .1 3 5 8 7 5 .6 8 3 2 .0 4 3 .2 6 0 6 ,0 0% - 1 1 4 .8 1 7 .1 3 5 8 7 5 .6 8 3 9 .2 1 5 .5 1 8

8 .3 8 4 .9 5 0 6 .2 5 6 .0 1 7 1 4 .6 4 0 .9 6 6 2 .0 0 2 .9 5 5 1 1 7 .4 5 3 .1 0 1 8 8 0 .4 2 0 2 .0 5 4 .3 1 3 6 ,0 0% - 1 1 7 .4 5 3 .1 0 1 8 8 0 .4 2 0 9 .2 6 5 .3 6 9

8 .3 8 8 .1 9 9 6 .5 5 5 .0 9 7 1 4 .9 4 3 .2 9 6 2 .0 0 3 .7 3 1 1 1 9 .9 4 8 .9 2 1 8 8 0 .7 6 1 2 .0 5 5 .1 0 9 6 ,0 0% - 1 1 9 .9 4 8 .9 2 1 8 8 0 .7 6 1 9 .2 6 8 .9 6 0

Início:

Horizonte do cálculo:

aporte inicial:

jan/2002

75 anos

7 2 6 .0 0 0
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Ano

Folha Gasto Anual Folha Ativos Contribuição Saldo Esperado Contribuição Contr.Efetivas Juros Contribuição Saldo carteira Contribuição Folha Ativos +

Anual de com + Total Contribuição Anual Normal (Municipio + Adicional ou considerando do Município Contrib total

Ativos Beneficios Benefícios Necessária Necessária do Município Segurado) Atuariais Especial Juros Atuariais para o fundo para fundo

A B CVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO E F G H I J L M

8 .3 8 6 .1 0 1 7 .0 1 5 .8 1 4 1 5 .4 0 1 .9 1 5 2 .0 0 3 .2 3 0 1 2 2 .1 3 3 .2 7 3 8 8 0 .5 4 1 2 .0 5 4 .5 9 5 6 ,0 0% - 1 2 2 .1 3 3 .2 7 3 8 8 0 .5 4 1 9 .2 6 6 .6 4 2

8 .4 2 1 .3 6 9 7 .2 3 7 .7 7 5 1 5 .6 5 9 .1 4 4 2 .0 1 1 .6 5 5 1 2 4 .2 3 5 .1 4 9 8 8 4 .2 4 4 2 .0 6 3 .2 3 5 6 ,0 0% - 1 2 4 .2 3 5 .1 4 9 8 8 4 .2 4 4 9 .3 0 5 .6 1 3

8 .4 4 1 .8 7 9 7 .5 1 4 .0 7 6 1 5 .9 5 5 .9 5 6 2 .0 1 6 .5 5 4 1 2 6 .1 9 1 .7 3 5 8 8 6 .3 9 7 2 .0 6 8 .2 6 0 6 ,0 0% - 1 2 6 .1 9 1 .7 3 5 8 8 6 .3 9 7 9 .3 2 8 .2 7 7

8 .4 7 5 .9 1 9 7 .7 3 0 .5 0 7 1 6 .2 0 6 .4 2 6 2 .0 2 4 .6 8 5 1 2 8 .0 5 7 .4 1 7 8 8 9 .9 7 1 2 .0 7 6 .6 0 0 6 ,0 0% - 1 2 8 .0 5 7 .4 1 7 8 8 9 .9 7 1 9 .3 6 5 .8 9 0

8 .5 1 4 .5 5 6 7 .9 1 7 .2 6 6 1 6 .4 3 1 .8 2 2 2 .0 3 3 .9 1 4 1 2 9 .8 5 7 .5 1 0 8 9 4 .0 2 8 2 .0 8 6 .0 6 6 6 ,0 0% - 1 2 9 .8 5 7 .5 1 0 8 9 4 .0 2 8 9 .4 0 8 .5 8 4

8 .5 3 5 .5 7 6 8 .1 3 5 .4 3 7 1 6 .6 7 1 .0 1 3 2 .0 3 8 .9 3 6 1 3 1 .5 5 2 .4 5 9 8 9 6 .2 3 5 2 .0 9 1 .2 1 6 6 ,0 0% - 1 3 1 .5 5 2 .4 5 9 8 9 6 .2 3 5 9 .4 3 1 .8 1 1

8 .4 8 0 .1 5 9 8 .2 8 6 .5 7 3 1 6 .7 6 6 .7 3 2 2 .0 2 5 .6 9 8 1 3 3 .1 8 4 .7 3 2 8 9 0 .4 1 7 2 0 7 7 .6 3 9 6 ,0 0% - 1 3 3 .1 8 4 .7 3 2 8 9 0 .4 1 7 9 .3 7 0 .5 7 6

8 .4 8 2 .8 9 7 8 .3 3 4 0 6 0 1 6 .8 1 6 .9 5 7 2 .0 2 6 .3 5 2 1 3 4 .8 6 8 .1 0 7 8 9 0 .7 0 4 2 .0 7 8 .3 1 0 6 ,0 0% - 1 3 4 .8 6 8 .1 0 7 8 9 0 .7 0 4 9 .3 7 3 .6 0 1

8 .5 0 5 .5 3 3 8 .4 5 0 .5 1 0 1 6 .9 5 6 .0 4 2 2 .0 3 1 .7 5 9 1 3 6 .5 4 1 .4 4 3 8 9 3 .0 8 1 2 .0 8 3 .8 5 6 6 ,0 0% - 1 3 6 .5 4 1 .4 4 3 8 9 3 .0 8 1 9 .3 9 8 .6 1 4

8 .5 0 5 .4 5 5 8 .5 6 7 .7 3 7 1 7 .0 7 3 .1 9 2 2 .0 3 1 .7 4 1 1 3 8 .1 9 7 .9 3 4 8 9 3 .0 7 3 2 0 8 3 .8 3 7 6 ,0 0% - 1 3 8 .1 9 7 .9 3 4 8 9 3 .0 7 3 9 .3 9 8 .5 2 8

8 .4 8 0 .2 3 4 8 .7 9 6 .0 6 3 1 7 .2 7 6 .2 9 7 2 .0 2 5 .7 1 6 1 3 9 .7 1 9 .4 6 2 8 9 0 .4 2 5 2 .0 7 7 .6 5 7 6 ,0 0% - 1 3 9 .7 1 9 .4 6 2 8 9 0 .4 2 5 9 .3 7 0 .6 5 9

8 .4 9 1 .9 7 9 8 .8 8 9 .3 2 3 1 7 .3 8 1 .3 0 2 2 .0 2 8 .5 2 1 1 4 1 .2 4 1 .8 2 8 8 9 1 .6 5 8 2 .0 8 0 .5 3 5 6 ,0 0% - 1 4 1 .2 4 1 .8 2 8 8 9 1 .6 5 8 9 .3 8 3 .6 3 7

8 .5 1 6 .9 3 3 8 .9 9 5 .6 9 6 1 7 .5 1 2 .6 2 9 2 .0 3 4 .4 8 2 1 4 2 .7 5 5 .1 2 4 8 9 4 .2 7 8 2 .0 8 6 .6 4 9 6 ,0 0% - 1 4 2 .7 5 5 .1 2 4 8 9 4 .2 7 8 9 .4 1 1 .2 1 1

8 .5 4 6 .0 5 8 9 .0 6 5 .9 6 0 1 7 .6 1 2 .0 1 8 2 .0 4 1 .4 4 0 1 4 4 .2 9 5 .9 1 1 8 9 7 .3 3 6 2 .0 9 3 .7 8 4 6 ,0 0% - 1 4 4 .2 9 5 .9 1 1 8 9 7 .3 3 6 9 .4 4 3 .3 9 4

8 .5 6 3 .6 4 1 9 .1 6 7 .4 8 2 1 7 .7 3 1 .1 2 3 2 .0 4 5 .6 4 0 1 4 5 .8 3 1 .8 2 4 8 9 9 .1 8 2 2 .0 9 8 .0 9 2 6 ,0 0% - 1 4 5 .8 3 1 .8 2 4 8 9 9 .1 8 2 9 .4 6 2 .8 2 4

8 .5 4 4 .2 9 6 9 .3 9 4 .2 2 9 1 7 .9 3 8 .5 2 5 2 0 4 1 0 1 9 1 4 7 .2 2 8 .5 2 3 8 9 7 .1 5 1 2 0 9 3 .3 5 2 6 ,0 0% - 1 4 7 .2 2 8 .5 2 3 8 9 7 .1 5 1 9 .4 4 1 .4 4 7

8 .5 3 5 .0 9 4 9 .5 6 7 .3 8 7 1 8 .1 0 2 .4 8 1 2 .0 3 8 .8 2 1 1 4 8 .5 3 3 .6 6 8 8 9 6 .1 8 5 2 .0 9 1 .0 9 8 6 ,0 0% - 1 4 8 .5 3 3 .6 6 7 8 9 6 .1 8 5 9 .4 3 1 .2 7 9

8 .5 3 5 .5 8 8 9 .6 9 0 .0 8 8 1 8 .2 2 5 .6 7 6 2 .0 3 8 .9 3 9 1 4 9 .7 9 4 .5 3 8 8 9 6 .2 3 7 2 .0 9 1 .2 1 9 6 ,0 0% - 1 4 9 .7 9 4 .5 3 8 8 9 6 .2 3 7 9 .4 3 1 .8 2 5

8 .5 2 2 .4 7 9 9 .8 4 9 .4 0 8 1 8 .3 7 1 .8 8 7 2 .0 3 5 .8 0 7 1 5 0 .9 6 8 .6 1 0 8 9 4 .8 6 0 2 .0 8 8 .0 0 7 6 ,0 0% - 1 5 0 .9 6 8 .6 1 0 8 9 4 .8 6 0 9 .4 1 7 .3 3 9

8 .4 7 9 .9 2 1 1 0 .1 0 1 .8 5 6 1 8 .5 8 1 .7 7 7 2 .0 2 5 .6 4 1 1 5 1 .9 5 0 .5 1 2 8 9 0 .3 9 2 2 .0 7 7 .5 8 1 6 ,0 0% - 1 5 1 .9 5 0 .5 1 2 8 9 0 .3 9 2 9 .3 7 0 .3 1 3

8 .4 2 9 .2 0 6 1 0 .3 7 6 .4 3 4 1 8 .8 0 5 .6 4 0 2 .0 1 3 .5 2 7 1 5 2 .7 0 4 .6 3 6 8 8 5 .0 6 7 2 .0 6 5 .1 5 6 6 ,0 0% - 1 5 2 .7 0 4 .6 3 6 8 8 5 .0 6 7 9 .3 1 4 .2 7 3

8 .4 3 9 .0 2 1 1 0 .4 1 3 .7 6 6 1 8 .8 5 2 .7 8 7 2 .0 1 5 .8 7 1 1 5 3 .4 6 9 .0 1 9 8 8 6 .0 9 7 2 .0 6 7 .5 6 0 6 ,0 0% - 1 5 3 .4 6 9 .0 1 9 8 8 6 .0 9 7 9 .3 2 5 .1 1 8

8 .4 2 5 .2 4 8 1 0 .5 2 4 .8 5 0 1 8 .9 5 0 .0 9 8 2 .0 1 2 .5 8 1 1 5 4 .1 6 4 .8 9 2 8 8 4 .6 5 1 2 .0 6 4 .1 8 6 6 ,0 0% - 1 5 4 .1 6 4 .8 9 1 8 8 4 .6 5 1 9 .3 0 9 .9 0 0

8 .4 1 0 .4 5 1 1 0 .6 2 6 .8 2 4 1 9 .0 3 7 .2 7 6 2 .0 0 9 .0 4 7 1 5 4 .7 9 7 .0 0 7 8 8 3 .0 9 7 2 .0 6 0 .5 6 1 6 ,0 0% - 1 5 4 .7 9 7 .0 0 7 8 8 3 .0 9 7 9 .2 9 3 .5 4 8

8 .4 0 1 .6 9 1 1 0 .7 0 2 .1 0 8 1 9 .1 0 3 .8 0 0 2 0 0 6 .9 5 4 1 5 5 .3 8 9 .6 7 3 8 8 2 .1 7 8 2 .0 5 8 .4 1 4 6 ,0 0% - 1 5 5 .3 8 9 .6 7 3 8 8 2 .1 7 8 9 .2 8 3 .8 6 9

8 .2 8 9 .2 2 3 1 1 .1 6 2 .5 0 7 1 9 .4 5 1 .7 3 0 1 .9 8 0 .0 8 8 1 5 5 .5 3 0 .6 3 5 8 7 0 .3 6 8 2 .0 3 0 .8 6 0 6 ,0 0% - 1 5 5 .5 3 0 .6 3 5 8 7 0 .3 6 8 9 .1 5 9 .5 9 2

8 .2 3 7 .7 1 8 1 1 .3 9 1 .4 8 6 1 9 .6 2 9 .2 0 4 1 .9 6 7 .7 8 5 1 5 5 .4 3 8 .7 7 2 8 6 4 .9 6 0 2 .0 1 8 .2 4 1 6 ,0 0% - 1 5 5 .4 3 8 .7 7 2 8 6 4 .9 6 0 9 .1 0 2 .6 7 8

8 .2 1 5 .4 1 9 1 1 .5 1 2 .7 0 0 1 9 .7 2 8 .1 1 9 1 .9 6 2 .4 5 8 1 5 5 .2 1 4 .8 5 7 8 6 2 .6 1 9 2 .0 1 2 .7 7 8 6 ,0 0% - 1 5 5 .2 1 4 .8 5 7 8 6 2 .6 1 9 9 .0 7 8 .0 3 8

8 .2 3 8 .9 0 6 1 1 .4 6 1 .9 6 0 1 9 .7 0 0 .8 6 6 1 .9 6 8 .0 6 9 1 5 5 .0 3 3 .8 5 7 8 6 5 .0 8 5 2 .0 1 8 .5 3 2 6 ,0 0% - 1 5 5 .0 3 3 .8 5 7 8 6 5 .0 8 5 9 .1 0 3 .9 9 1

8 .2 5 6 .3 3 0 1 1 .4 3 0 .7 4 3 1 9 .6 8 7 .0 7 2 1 .9 7 2 .2 3 1 1 5 4 .8 7 7 .3 7 7 8 6 6 .9 1 5 2 .0 2 2 .8 0 1 6 ,0 0% - 1 5 4 .8 7 7 .3 7 7 8 6 6 .9 1 5 9 .1 2 3 .2 4 4

2 0 2 7

2 0 2 8

2 0 2 9

2 0 3 0

2 0 3 1

2 0 3 2

2 0 3 3

2 0 3 4

2 0 3 5

2 0 3 6

2 0 3 7

2 0 3 8

2 0 3 9

2 0 4 0

2 0 4 1

2 0 4 2

2 0 4 3

2 0 4 4

2 0 4 5

2 0 4 6

2 0 4 7

2 0 4 8

2 0 4 9

2 0 5 0

2 0 5 1

2 0 5 2

2 0 5 3

2 0 5 4

2 0 5 5

2 0 5 6
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2 0 5 7

2 0 5 8

2 0 5 9

2 0 6 0

2 0 6 1

2 0 6 2

2 0 6 3

2 0 6 4

2 0 6 5

2 0 6 6

2 0 6 7

2 0 6 8

2 0 6 9

2 0 7 0

2 0 7 1

2 0 7 2

2 0 7 3

2 0 7 4

2 0 7 5

2 0 7 6
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Folha Gasto Anual Folha Ativos Contribuição Saldo Esperado Contribuição Contr.Efetivas Juros Contribuição Saldo carteira Contribuição Folha Ativos +

Anual de com + Total Contribuição Anual Normal (Município + Adicional ou considerando do Município Contrib total

Ativos Beneficias Beneficias Necessária Necessária do Município Segurado) Atuariais Especial Juros Atuariais para o fundo para fundo

A B C O E F G H I J L M

8 .2 6 3 .7 5 7 1 1 .4 3 3 .5 1 9 1 9 .6 9 7 .2 7 5 1 .9 7 4 .0 0 5 1 5 4 .7 1 0 .5 0 5 8 6 7 .6 9 4 2 .0 2 4 .6 2 0 6 ,0 0% - 1 5 4 .7 1 0 .5 0 5 8 6 7 .6 9 4 9 .1 3 1 .4 5 1

8 .2 8 4 .7 6 6 1 1 .3 8 8 .3 9 5 1 9 .6 7 3 .1 6 0 1 9 7 9 .0 2 3 1 5 4 .5 8 3 .7 6 4 8 6 9 .9 0 0 2 .0 2 9 .7 6 8 6 ,0 0% - 1 5 4 .5 8 3 .7 6 4 8 6 9 .9 0 0 9 .1 5 4 .6 6 6

8 .2 9 8 .7 5 0 1 1 .3 6 8 .4 0 4 1 9 .6 6 7 .1 5 4 1 .9 8 2 .3 6 4 1 5 4 .4 7 2 .7 5 0 8 7 1 .3 6 9 2 .0 3 3 .1 9 4 6 ,0 0% - 1 5 4 .4 7 2 .7 5 0 8 7 1 .3 6 9 9 .1 7 0 .1 1 9

8 .2 9 8 .8 1 6 1 1 .4 0 7 .8 2 3 1 9 .7 0 6 .6 3 9 1 .9 8 2 .3 8 0 1 5 4 .3 1 5 .6 7 2 8 7 1 .3 7 6 2 .0 3 3 .2 1 0 6 ,0 0% - 1 5 4 .3 1 5 .6 7 2 8 7 1 .3 7 6 9 .1 7 0 .1 9 1

8 .3 1 1 .5 7 7 1 1 .4 0 2 .4 8 0 1 9 .7 1 4 .0 5 7 1 .9 8 5 .4 2 8 1 5 4 .1 5 7 .5 6 0 8 7 2 .7 1 6 2 0 3 6 .3 3 6 6 ,0 0% - 1 5 4 .1 5 7 .5 6 0 8 7 2 .7 1 6 9 .1 8 4 .2 9 3

8 .2 8 4 .2 2 6 1 1 .5 4 9 .2 0 1 1 9 .8 3 3 .4 2 7 1 .9 7 8 .8 9 4 1 5 3 .8 3 6 .7 0 7 8 6 9 .8 4 4 2 0 2 9 .6 3 5 6 ,0 0% - 1 5 3 .8 3 6 .7 0 7 8 6 9 .8 4 4 9 .1 5 4 .0 7 0

8 .3 3 3 .9 4 7 1 1 .4 1 5 .2 3 4 1 9 .7 4 9 .1 8 1 1 .9 9 0 .7 7 2 1 5 3 .6 4 2 .4 4 8 8 7 5 .0 6 4 2 .0 4 1 .8 1 7 6 ,0 0% - 1 5 3 .6 4 2 .4 4 8 8 7 5 .0 6 4 9 .2 0 9 .0 1 2

8 .3 5 5 .8 7 8 1 1 .3 8 8 .3 9 5 1 9 .7 4 4 .2 7 3 1 9 9 6 0 1 0 1 5 3 .4 6 8 .6 1 0 8 7 7 .3 6 7 2 0 4 7 .1 9 0 6 ,0 0% - 1 5 3 .4 6 8 .6 0 9 8 7 7 .3 6 7 9 .2 3 3 .2 4 5

8 3 7 6 0 9 9 1 1 .3 6 2 .6 7 8 1 9 .7 3 8 .7 7 7 2 .0 0 0 .8 4 1 1 5 3 .3 1 4 .8 8 9 8 7 9 .4 9 0 2 .0 5 2 .1 4 4 6 ,0 0% - 1 5 3 .3 1 4 .8 8 9 8 7 9 .4 9 0 9 .2 5 5 .5 9 0

8 .3 8 2 .6 0 7 1 1 .3 9 1 .4 0 5 1 9 .7 7 4 .0 1 3 2 .0 0 2 .3 9 5 1 5 3 .1 2 4 .7 7 2 8 8 0 .1 7 4 2 .0 5 3 .7 3 9 6 ,0 0% - 1 5 3 .1 2 4 .7 7 2 8 8 0 .1 7 4 9 .2 6 2 .7 8 1

8 .3 8 3 .3 6 4 1 1 .4 4 3 .6 0 0 1 9 .8 2 6 .9 6 4 2 0 0 2 5 7 6 1 5 2 .8 7 1 .2 3 5 8 8 0 .2 5 3 2 .0 5 3 .9 2 4 6 ,0 0% - 1 5 2 .8 7 1 .2 3 5 8 8 0 .2 5 3 9 .2 6 3 .6 1 7

8 .4 1 9 .2 7 3 1 1 .3 6 0 .5 6 3 1 9 .7 7 9 .8 3 6 2 0 1 1 .1 5 4 1 5 2 .6 9 4 .1 0 1 8 8 4 .0 2 4 2 .0 6 2 .7 2 2 6 ,0 0% - 1 5 2 .6 9 4 .1 0 0 8 8 4 .0 2 4 9 .3 0 3 .2 9 7

8 .4 5 8 .6 5 4 1 1 .2 5 7 .4 5 2 1 9 .7 1 6 .1 0 5 2 0 2 0 5 6 1 1 5 2 .6 1 8 .8 5 6 8 8 8 .1 5 9 2 .0 7 2 .3 7 0 6 ,0 0% - 1 5 2 .6 1 8 .8 5 6 8 8 8 .1 5 9 9 .3 4 6 .8 1 3

8 .4 7 5 .3 0 1 1 1 .2 3 2 .4 5 2 1 9 .7 0 7 .7 5 3 2 0 2 4 .5 3 8 1 5 2 .5 6 8 .0 7 3 8 8 9 .9 0 7 2 .0 7 6 .4 4 9 6 ,0 0% - 1 5 2 .5 6 8 .0 7 3 8 8 9 .9 0 7 9 .3 6 5 .2 0 8

8 .5 0 4 .0 3 1 1 1 .1 5 3 .1 9 1 1 9 .6 5 7 .2 2 3 2 .0 3 1 .4 0 1 1 5 2 .6 0 0 .3 6 6 8 9 2 .9 2 3 2 .0 8 3 .4 8 8 6 ,0 0% - 1 5 2 .6 0 0 .3 6 6 8 9 2 .9 2 3 9 .3 9 6 .9 5 5

8 .4 6 8 .0 6 1 1 1 .3 1 0 .0 6 9 1 9 .7 7 8 .1 3 0 2 0 2 2 8 0 8 1 5 2 .4 6 9 .1 2 7 8 8 9 .1 4 6 2 .0 7 4 .6 7 5 6 ,0 0% - 1 5 2 .4 6 9 .1 2 7 8 8 9 .1 4 6 9 .3 5 7 .2 0 7

8 .4 6 4 .5 1 8 1 1 .3 3 8 .8 9 1 1 9 .8 0 3 .4 0 9 2 .0 2 1 .9 6 2 1 5 2 .3 0 0 .3 4 6 8 8 8 .7 7 4 2 .0 7 3 .8 0 7 6 ,0 0% - 1 5 2 .3 0 0 .3 4 6 8 8 8 .7 7 4 9 .3 5 3 .2 9 3

8 .4 8 8 .7 7 1 1 1 .2 5 6 .1 4 2 1 9 .7 4 4 .9 1 3 2 .0 2 7 7 5 5 1 5 2 .2 0 9 .9 8 0 8 9 1 .3 2 1 2 .0 7 9 .7 4 9 6 ,0 0% - 1 5 2 .2 0 9 .9 8 0 8 9 1 .3 2 1 9 .3 8 0 .0 9 2

8 .5 0 2 .7 6 6 1 1 .1 9 9 .4 8 9 1 9 .7 0 2 .2 5 5 2 .0 3 1 .0 9 8 1 5 2 .1 7 4 .1 8 8 8 9 2 .7 9 0 2 .0 8 3 .1 7 8 6 ,0 0% - 1 5 2 .1 7 4 .1 8 8 8 9 2 .7 9 0 9 .3 9 5 .5 5 7

8 .4 6 7 .7 2 9 1 1 .3 1 8 .7 8 5 1 9 .7 8 6 .5 1 4 2 .0 2 2 .7 2 9 1 5 2 .0 0 8 .5 8 3 8 8 9 .1 1 2 2 .0 7 4 .5 9 4 6 ,0 0% - 1 5 2 .0 0 8 .5 8 3 8 8 9 .1 1 2 9 .3 5 6 .8 4 1

A = folha anual de salários dos servidores ativos (atuais e futuros)

B = projeção de gasto com aposentadorias e pensões futuras

C = valor que será gasto sem implantação do Sistema (A + B)

O = contribuição necessária ao pagamento dos beneficios [(percentual de A) + I]

E = saldo anterior + 6% + contribuições necessárias (O) menos beneficios(B)

F = contribuição normal do Municipio (percentual incidente sobre A)

G = total de contribuição normal (Município + servidor)

H = projeção de rentabilidade sobre o patrimônio do Fundo

I = prestação anual correspondente a amortização do deficit

J = saldo anterior+juros (H) + contr. efetivas(G) + contr. especiais (I) menos beneficios(B)

L = contribuição normal (F) + contribuição adicional(l) + aparte inicial

M = valor que será gasto com implantação do Sistema (A + L)

3
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1 .gfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAINTRODUÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A presente Nota Técnica Atuarial tem por finalidade descrever critério e
metodologia - Benefício Projetado pela Idade Atingida - utilizados para avaliação
atuarial de planos instituídos para Estados e Municípios, com base na legislação
vigente.

2. BENEFíCIOS

Para fins de cálculo, observadas as condições previstas na legislação
pertinente em vigor, considera-se:

2.1. Regras Gerais de Aposentadorias e Pensão

2.1.1. Aposentadorias

o servidor terá direito à aposentadoria:

I. por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou
doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e
proporcionais ao tempo de contribuição nos demais casos;

1 1 . compulsória, aos 70 anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição;

1 1 1 . voluntária, desde que cumprido tempo mínimo de 10 anos de
efetivo exercício no serviço público e 5 anos no cargo efetivo
em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes
condições:

a) 60 anos de idade e 35 anos de contribuição, se homem, e 55
anos de idade e 30 anos de contribuição, se mulher, com
proventos integrais;

b) 65 anos de idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher,
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

o cálculo dos valores proporcionais de proventos corresponderá a
um trinta e cinco avos da totalidade da remuneração do segurado na
data da concessão do benefício, por ano de serviço, se homem, e um
trinta avos, se mulher;

o professor, servidor público, que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio terá direito à aposentadoria a
que se refere o inciso 1 1 1 , "a", citado acima, a partir de 55 anos de idade e

2



30 anos de contribuição, se homem, e 50 anos de idade e 25 anos de
contribuição, se mulher;VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 .1 .2 .gfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPensão por Morte

A pensão por morte consiste em uma renda mensal
correspondente à totalidade da remuneração ou proventos do segurado,
ativo ou inativo, que vier a falecer.

2 .2 . Das Regras de Transição

Ao servidor que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na
administração pública direta, autárquica e fundacional até 15 de dezembro de
1998, será facultado aposentar-se pelas regras supra citadas ou pelas regras
de transição:

2 .2 .1 . Aposentadoria com proventos integrais

Atender cumulativamente aos seguintes requisitos:

I) Contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de
idade, se mulher; e,

li) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma
de:

a) 35 anos, se homem, e 30 anos, se mulher; e,

b) um período adicional equivalente a 20% do tempo que, em
15.12.98, faltava para atingir o limite de tempo constante
da alínea anterior.

2 .2 .2 . Aposentadoria com proventos proporcionais

Atender cumulativamente aos seguintes requisitos:

I) Contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de
idade, se mulher; e

li) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher; e

b) um período adicional equivalente a 40% do tempo que, em
15.12.98, faltava para atingir o limite de tempo constante
da alínea anterior.

3



2.3. Das Regras do Direito AdquiridoVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

É assegurada a concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, aos
servidores que, até 15 de dezembro de 1998, tenham cumprido os requisitos
para sua concessão com base nos critérios da legislação então vigente,
preservada a opção pelas regras anteriormente descritas.

3 .gfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASIMBOLOGIA:

3.1. x

3.2. a

3.3. ia

3.4. im

3.5. V

3.6. n E x

3.7. n E ~

3.8. . r :

3.9. a a a (1 2 )

x :n

3.10. a(12)
a

3.11.

- idade atual do participante, em anos completos;

- idade do participante à época da aposentadoria, em anos
completos;

taxa de juros atuariais anual;

- taxa de juros atuariais mensal;

- fator de desconto financeiro;

- fator de desconto atuarial, da tábua de mortalidade geral;

- fator de desconto atuarial, da tábua de serviço;

- fator de desconto atuarial, da tábua de mortalidade de inválidos;

- valor atual de uma renda temporária, aleatória, postecipada,

fracionada, anual, unitária, para um indivíduo hoje ativo com
idade x que sobreviva ativo até x+n;

- valor atual de uma renda vitalícia, aleatória, postecipada,

fracionada, anual, unitária, para um indivíduo a partir da idade a;

- comutação postecipada, fracionada, empregada para considerar

a probabilidade de morte do aposentado por tempo de
contribuição, idade ou compulsória e a sobrevivência do grupo
familiar no cálculo da pensão por morte;

3.12. H ~ 1 2 ) -comutação postecipada, fracionada, empregada para considerar

sobrevivência do grupo familiar no cálculo da pensão por morte;

3.13. q x - probabilidade de um indivíduo hoje ativo com idade x morrer

entre x e x+1, da tábua de mortalidade geral;

3.14. q~ - probabilidade de um indivíduo hoje ativo com idade x morrer

entre x e x+1, da tábua de serviço;
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- probabilidade de um indivíduo hoje ativo com idade x se invalidar

entre x e x+1, da tábua de serviço;

IVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 .1 6 . q x - probabilidade de um indivíduo hoje inválido com idade x morrer

entre x e x+1, da tábua de mortalidade de inválidos;

3 .1 7 .
a i (1 2 )

x - valor atual de uma renda vitalícia, aleatória, postecipada,
fracionada, anual, unitária, para um indivíduo inválido;

3 .1 8 .
C i(1 2 l

x - comutação postecipada, fracionada, empregada para considerar
a probabilidade de morte do aposentado por invalidez e a
sobrevivência do grupo familiar no cálculo da pensão por morte;

3.19. RM - Remuneração mensal percebida pelo servidor;

3.20. BM - Benefício mensal de aposentadoria ou pensão;

3.21. TE - tempo de espera para aposentadoria, em anos;

3.22. Pcont - percentual total de contribuição apurado no cálculo atuarial para
3.23. equilíbrio do plano;

3.24. w - última idade considerada nas tábuas biométricas.

4 .gfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFÓRMULAS EMPREGADAS

4.1. Valor Atual da Folha Futura:

(VA) Ffut = 13 * RM * a~~~~l

4.2. Valor Atual do Encargo de Aposentadoria por Invalidez, com
reversão para Pensão por Morte de Inválido:

I TE-I

(VA) E 1 3 * 2 * .B M v *" * Eaa
* q a i * ( a i

( l2 ) + C
i
(1 2 » )nCinv= v N ~ n x x+n x--n x-n r :

n=O

w -x

onde' , i (1 2 ) = " Ei * q i * H (1 2 )
. Cx ~ n x x + n x + n

0=0
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4.3. Valor Atual do Encargo de Aposentadoria Compulsória e Voluntária,
com reversão para Pensão por Morte:

w-x

onde:VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC (1 2 ) = " E * q * H (1 2 )
. a ~ n a a + n a + n

n=O

4.4. Valor Atual do Encargo de Pensão por Morte de Ativo:

T E -I

(VA)Enc - = 1 3 * B M *V1/2*"" Ea a *H (1 2 )* q a a
pensao PEN ~ n x X x

n=O

4.5. Custo dos Benefícios Avaliados:

(V A )E n c
C u s to = -'----'---

(V A )F fu t

4.6. Valor da Contribuição Futura:

01A) ContFut = Pcont * (VA) Ffut

4.7. Reserva Matemática:

RM = 01A) Enc - (VA) ContFut

Brasília (DF), 01 de março de 2002.

Karen Tressino Lopes
Atuária - MIBA 1123
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